
 

  

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal, piso térreo, Rua Gervásio Pinheiro, Setor Solar Central Park, Aparecida de  Goiânia/GO 
Fone: (62) 3238-6741 - CNPJ: 01.005.727/0001-24.  

 

PROCESSO Nº 2019.039.520 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - RDC Nº 004/2019.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, RELATIVAS À 

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GALERIAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS DE RUAS E AVENIDAS NOS SETORES: AEROPORTO SUL, 

JARDIM HIMALAIA, BOA ESPERANÇA, GOIÂNIA PARK SUL, PARQUE 

IBIRAPUERA E RIVIERA SUL, NO MUNICÍPIO DE APARECIDA DE 

GOIÂNIA. 

 

RECORRENTE: CONSTRUTORA CAIAPÓ LTDA. 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa 

CONSTRUTORA CAIAPÓ LTDA., CNPJ nº 00.237.518/0001-43, processo nº 

2020.011.614, contra o resultado de julgamento das propostas de preços referente ao 

RDC nº 004/2019, que declarou a empresa Costa Brava Projetos e Construções Ltda. 

vencedora do certame. 

 

1 - DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE 

 

  Acerca dos pressupostos recursais, cabe destacar, que a abertura do prazo 

recursal do Regime Diferenciado de Contratação nº 004/2019, conforme subitem 10.1 

do edital é contado da declaração do vencedor, com manifestação imediata e motivada 

durante a sessão, registrada em Ata. 

 

  Na sessão de continuidade, ocorrida no dia 19 de dezembro de 2019, 

após a etapa de lances, a Comissão declarou o vencedor provisório do certame, qual 

seja: Costa Brava Projetos e Construções Ltda. e indagou os presentes quanto a intenção 

de recorrer do resultado divulgado. 

 

  Ocorre, que apenas a participante Goiás Construtora Ltda., manifestou 

interesse em questionar a decisão da Comissão, cuja peça foi protocolada no prazo 

previsto em Lei, contudo, julgada improcedente. 
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Assim, verifica-se, que o recurso administrativo apresentado pela 

Construtora Caiapó Ltda., ora recorrente, se apresenta intempestivo, vez que não foi 

registrado em Ata, bem como, não observou o quinquídio legal preconizado no inciso 

II, do art. 45 da Lei Federal nº 12.462/11. 

 

No entanto, no intuito de assegurar regularidade, assim como, diante do 

princípio da autotutela, na qual a Administração poderá rever seus próprios atos, o 

presente recurso será objeto de análise e julgamento. 

 

2 – RELATÓRIO 

 

2.1 – DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS NO CERTAME 

 

Trata-se de procedimento licitatório solicitado pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, visando à contratação de pessoa jurídica especializada para 

a execução de obras de infraestrutura relativas à terraplenagem, pavimentação asfáltica, 

galerias de águas pluviais de ruas e avenidas nos setores: Aeroporto Sul, Jardim 

Himalaia, Boa Esperança, Goiânia Park Sul, Parque Ibirapuera e Riviera Sul, no 

Município de Aparecida de Goiânia. 

 

A abertura do presente Regime Diferenciado de Contratação, ocorreu na 

data de 13 de novembro de 2019, às 09 horas, com a participação de 14 (quatorze) 

empresas. 

 

Após o credenciamento das interessadas e julgamento dos documentos 

de habilitação das empresas participantes, foi divulgado o resultado, no qual apenas as 

empresas: Arte Construções Ltda., Castelo Construções e Adm. de Obras Ltda., 

Construtora Ventuno Ltda. e Ibiza Construtora Ltda. – EPP foram declaradas 

inabilitadas no procedimento licitatório. 

 

Considerando a divulgação realizada e as manifestações de interesse em 

interpor recurso, constantes na Ata da sessão, abriu-se o prazo recursal previsto no art. 

45, II, da Lei Federal nº 12.462/2011. 
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No prazo definido em Lei, as participantes:  Arte Construções Ltda., 

Castelo Construções e Adm. de Obras Ltda. e Construtora Ventuno Ltda., protocolaram 

suas alegações, sendo negado provimento aos pedidos, mantendo-se a inabilitação das 

referidas empresas. 

 

  Em ato contínuo, a Comissão designou a sessão de continuidade do 

certame para o dia 19 de dezembro de 2019, às 14 horas, conforme aviso publicado no 

Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Aparecida de Goiânia e jornal de grande circulação O Hoje, todos no dia 

18 de dezembro de 2019 e divulgação realizada no Portal da Transparência deste 

Município em 17 de dezembro de 2019. 

 

  No referido dia foram abertos os envelopes nº 02 – Propostas de preços 

das empresas habilitadas, realizada a etapa de lances e declarado o vencedor provisório 

do RDC, momento em que os presentes foram questionados acerca da intenção de 

interpor recurso, no qual apenas o representante da empresa Goiás Construtora Ltda., 

manifestou interesse. 

 

  Analisadas as razões de recurso e a comprovação de exequibilidade da 

proposta de preços apresentada pela empresa vencedora, a Comissão Especial do 

Regime Diferenciado de Contratação divulgou o resultado do certame, onde a licitante 

Costa Brava Projetos e Construções Ltda. permaneceu como vencedora do certame. 

   

Registre-se, que o resultado divulgado teve como base a análise e 

julgamento efetuados pelo Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de 

Transparência, Fiscalização e Controle - Pareceres Técnicos nº 011/2020 e 050/2020 – 

STFC/CE, vez que esta Comissão não detém conhecimento técnico nesta área. 

 

2.2 – DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPRESA 

CONSTRUTORA CAIAPÓ LTDA. 

 

  A recorrente pleiteia a desclassificação da proposta apresentada pela 

empresa Costa Brava Projetos e Construções Ltda., pois entende que a referida licitante 

deixou de atender aspectos fundamentais do edital publicado. 
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  Para tanto, sustenta que as composições unitárias de serviços padrão 

AGETOP constantes na proposta de preços da empresa recorrida estão em desacordo 

com a Tabela de Referência (Tabela AGETOP 136 – Março/2018) informada por este 

Município. 

 

  Neste aspecto, afirma que as mesmas não apresentam a produção de 

equipe de cada serviço, os custos com equipamentos foram divididos por um fator não 

identificado em cada composição de serviço e que os custos com mão de obra e itens de 

incidência não seguem a mesma lógica. 

 

  Outrossim, aduz que os preços unitários possuem mais de duas casas 

decimais, o que segundo a mesma, provoca diferenças nos valores totais de todos os 

itens da planilha. 

 

  Ademais, os serviços de: fornecimento de CM-30, fornecimento de 

emulsão RR-1C, fornecimento de CAP 50/70, mobilização/desmobilização de 

equipamentos (terr./pav), instalação do canteiro de obras (terr./pav) e administração 

local da obra possuem valores de BDI superiores aos estabelecidos no Acórdão nº 

2622/2013 – TCU – Plenário (valores 1º quartil). 

 

  Alega também, que a empresa vencedora descumpriu o subitem 8.16 do 

instrumento convocatório, vez que vários itens de serviços estão com deságio entre 50% 

a 60%, assim como, superiores a 60%, o que é insuficiente para cobrir os custos com 

equipamentos, mão de obra e materiais. 

 

  Desse modo, por entender que os custos necessários à execução das obras 

não estão corretamente contemplados na proposta apresentada, requer que seja 

desconsiderada a decisão que declara a referida empresa vencedora do RDC 004/2019. 

 

3 - DO MÉRITO 

 

Oportunamente, é válido consignar, que todos os atos que foram 

praticados no certame tiveram por fundamento os princípios norteadores do processo 

licitatório, a saber: a legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
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probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 

objetivo. 

  

No tocante ao julgamento das propostas de preços, especificamente, 

quanto a exequibilidade da proposta apresentada pela empresa vencedora do feito, 

esclarecemos que o resultado divulgado levou em consideração a análise efetuada pelo 

Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Transparência, Fiscalização e 

Controle, que subsidia esta Comissão nas análises técnicas. 

 

Frisa-se, que a referida verificação é de responsabilidade dos 

engenheiros, conforme art. 7º c/c 8º, da Lei nº 5.194, de 24 dezembro de 1966, que 

regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e 

dá outras providências. 

 

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do 

engenheiro-agrônomo consistem em:  

(...) 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação 

técnica”;  

 

e; 

 

“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 

do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente 

habilitadas.  

 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as 

atividades discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a 

participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e 

registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere”. 
 

Desse modo, inobstante a recorrente questione aspectos da proposta de 

preços da Costa Brava Projetos e Construções Ltda., os pontos suscitados já foram 

analisados pelo Departamento de Engenharia em dois momentos: quando da verificação 

da proposta reajustada, e, após a realização de diligência, sendo que em ambos houve 

manifestação favorável à execução do objeto do certame pela empresa vencedora. 

 

Parecer Técnico nº 011/2020 – STFC/CE: 

 

 

Parecer Técnico nº 050/2020 – STFC/CE: 
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Destaca-se, que após apresentação do respectivo recurso, a fim de 

assegurar solidez e regularidade ao procedimento licitatório, ora questionado, pela 

terceira vez foi solicitada manifestação do Departamento de Engenharia da Secretaria 

Municipal de Transparência, Fiscalização e Controle, que por meio do Parecer Técnico 

nº 082/2020 – STFC/CE, manteve o posicionamento adotado, vejamos: 
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Assim, esta Comissão acolhe o entendimento do citado Departamento 

- Pareceres Técnicos nº 011/2020, 050/2020 e 082/2020 – STFC/CE, bem como, 

constante na resposta ao recurso interposto pela empresa Goiás Construtora Ltda., 

divulgado no Portal da Transparência deste Município em 06 de fevereiro de 2020, no 

qual dispõe que a empresa Costa Brava Projetos e Construções Ltda. apresentou 

proposta exequível, sendo, por conseguinte, vencedora do certame. 

 

Cumpre ponderar, que o RDC nº 004/2020 foi realizado sob o critério 

de julgamento menor preço global, desse modo, embora a participante questione o 

deságio de determinados preços unitários, a possível inexequibilidade de alguns itens da 

planilha não é motivo de desclassificação, pois a análise efetuada para declarar o 

vencedor neste critério é realizada pelo valor total da proposta. 

 

Tal entendimento encontra ambaro no Acórdão nº 1.092/2010 do 

TCU. 

 

"a inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 

desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta". (Acórdão TCU nº 1.092/2010 – 2ª. Câmara)” 
 

Do exposto, considerando que a empresa Costa Brava Projetos e 

Construções Ltda., apresentou o menor preço global no valor de R$ 33.679.865,66 

(trinta e três milhões, seiscentos e setenta e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais 

e sessenta e seis centavos) e sua proposta em um todo foi declarada exequível pela área 

técnica não há respaldo para os questionamentos apresentados pela recorrente. 

 

Ainda sobre o tema, insta destacar, que as empresas que participam de 

procedimentos licitatórios possuem certa discricionariedade na formulação dos preços 

ofertados, desde que não sejam considerados inexequíveis pela Administração. 

 

"A proposta inexequível é aquela que não se reveste de condições de ser cumprida, 

porquanto gera ao seu autor mais ônus do que vantagens." (NIEBUHR, 2005, p. 

195). 

   

E, no caso em tela, reitera-se, a proposta da recorrida foi considerada 

válida pelo Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Transparência, 

Fiscalização e Controle, portanto, será mantido o resultado anteriormente divulgado, no 



 

  

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal, piso térreo, Rua Gervásio Pinheiro, Setor Solar Central Park, Aparecida de  Goiânia/GO 
Fone: (62) 3238-6741 - CNPJ: 01.005.727/0001-24.  

 

qual a empresa Costa Brava Projetos e Construções Ltda. restou vencedora do Regime 

Diferenciado de Contratação nº 004/2019. 

 

4 - CONCLUSÃO 

 

De acordo com as fundamentações apresentadas e com base nos 

Pareceres Técnicos nº 011/2020 e 050/2020 – STFC/CE, emitidos pelo Departamento 

de Engenharia da Secretaria Municipal de Transparência, Fiscalização e Controle, 

verifica-se que não assiste razão a recorrente, logo, deverá ser mantido o resultado 

divulgado referente ao julgamento das propostas de preços do RDC nº 004/2019. 

 

 Nesse sentido, nega-se provimento ao recurso sub examine. 

 

5 - DISPOSITIVO 

       

    Ante ao exposto, em observância aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo e na análise efetuada 

pelo Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Transparência, 

Fiscalização e Controle, por meio dos Pareceres Técnicos nº 011/2020 e 050/2020 – 

STFC/CE, a Comissão Especial do Regime Diferenciado de Contratação NÃO 

CONHECE DO RECURSO APRESENTADO, bem como, NEGA-LHE 

PROVIMENTO, conforme fundamentação apresentada. 

  

Por fim, faça subir à apreciação da Autoridade Superior. 

 

Secretaria Executiva de Licitação do Município de Aparecida de 

Goiânia, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2020. 

 

 

Viviane Batista de Oliveira Alzeni Cardoso de Cirqueira 

Presidente da CERDC Vice-presidente da CERDC 
 

 

 

Thayná Ludovico de Almeida 

Membro da CERDC 
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DECISÃO 

 

TERMO: 

 
 

DECISÓRIO 

 

FEITO: 

 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

REFERÊNCIA: 

 
 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO Nº 004/2019. 

 

EMENTA: 

 

 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO. INTEMPESTIVO. SUPOSTAS 

INCONGRUÊNCIAS NA PROPOSTA DE PREÇO DA 

EMPRESA VENCEDORA. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, 

RELATIVAS À TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS DE RUAS E 

AVENIDAS NOS SETORES: AEROPORTO SUL, JARDIM 

HIMALAIA, BOA ESPERANÇA, GOIÂNIA PARK SUL, 

PARQUE IBIRAPUERA E RIVIERA SUL, NO MUNICÍPIO DE 

APARECIDA DE GOIÂNIA. 

 

    

   De acordo com o art. 45, § 6º, da Lei 12.462/11, e com base na 

análise efetuada pela Comissão Especial do Regime Diferenciado de Contratação, 

RATIFICO a decisão proferida.  

 

   Que se dê o devido prosseguimento. 

  

   Secretaria Executiva de Licitação do Município de Aparecida 

de Goiânia, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2020. 

 

 

 

ARTHUR HENRIQUE DE SOUSA BRAGA 

Secretário Executivo de Licitação 


